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Notícia do STF

Presunção de fuga não pode fundamentar prisão preventiva
 
O  ministro  Eros  Grau  concedeu  liminar  em  Habeas  Corpus  (HC 
99210) para cassar o decreto de prisão preventiva contra A.S. que 
responde a processo na 3ª vara criminal de Uberlândi pelos crimes de 
formação de quadrilha, sonegação fiscal e lavagem de dinheiro. Para 
o ministro, a suposta fuga, que motivou a manutenção da custódia do 
acusado, não se confirmou.
 
A prisão  de  A.S.  foi  decretada  em dezembro  de  2007,  no  ato  do 
recebimento  da  denúncia,  para  garantia  da  ordem  econômica  e 
conveniência  da  instrução  criminal,  sustentou  o  juiz  de  primeira 
instância. O Tribunal de Justiça de Minas Gerais manteve o decreto, 
diante da notícia da fuga do acusado. “O fato de o paciente não ter 
sido encontrado para ser citado corrobora a necessidade da custódia 
cautelar para garantia da aplicação da lei penal”, disse o STJ em sua 
decisão.
 
A prisão,  que  foi  decretada  para  conveniência  da  instrução  penal, 
deixou  de  ser  necessária,  explicou  o  ministro  Eros  Grau,  “ante  a 
verificação do esvaziamento do requisito fático que a sustentava, a 
suposta fuga do paciente”, explicou o ministro ao conceder A liminar 
em favor de A.S.
 
Processo: HC.99210
Leia mais...

 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

Pensão e partilha: controvérsias são decididas no STJ
 
As diversas formas de colocar um ponto final ao casamento ou união 
estável, de maneira amigável ou não, são objeto de milhares de ações 
que  chegam ao  Superior  Tribunal  de  Justiça.  Vasta  jurisprudência 
sobre o tema foi fixada pelos ministros da Corte em decisões que se 
referem principalmente ao pagamento de pensão e à partilha de bens. 
 
Entre os processos julgados no STJ, consta a decisão segundo a qual 
a última vontade de um falecido declarada em testamento prevalece 
sobre  o  direito  de  usufruto  do  cônjuge  sobrevivente.  Com  esse 
entendimento,  o  Tribunal  negou  a  incidência  do  artigo  1.611  do 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=108937


Código Civil de 1916 e aplicou o artigo 1.725 do mesmo Código, no 
caso em que uma mulher, ao dispor de seu patrimônio em testamento 
público, não mencionou o marido. Assim, ele foi excluído da sucessão. 
Para a Turma, por ter  a mulher deixado a parte disponível  de seu 
patrimônio  por  meio  do  testamento  (resguardando  os  direitos  dos 
herdeiros necessários) e excluído o cônjuge sobrevivente,  este não 
tem direito ao usufruto dos bens. 
 
Já sobre pensão, se o direito ao benefício ainda está sendo discutido 
pelo  ex-casal  na  Justiça,  a  concessão  de  pensão  alimentícia 
provisória tem efeito retroativo, ou seja, não pode ser desconstituída 
caso o Judiciário  entenda depois  que o cônjuge não tem o direito. 
Segundo  o  ministro  Aldir  Passarinho  Junior,  a  decisão  que  fixa 
alimentos  provisórios  (enquanto  não  sai  o  julgamento  definitivo) 
produz efeitos imediatos, integrando ao patrimônio do alimentando um 
direito  que,  embora  provisório,  é  existente,  efetivo  e  juridicamente 
protegido. 
 
Em outro julgado, o STJ também determinou que os efeitos da ação 
que extingue a  pensão não  retroagem à citação  da  parte  sobre  o 
processo,  mas  apenas  incidem a  partir  do  trânsito  em julgado  da 
decisão judicial (quando não cabe mais recurso). E, atenção, se o ex-
cônjuge renunciar à pensão alimentícia, com renúncia firmada durante 
o  acordo  de  separação  homologado  conforme  a  lei,  não  poderá 
solicitar  o  benefício  posteriormente.  Esse  entendimento  tem,  no 
entanto, uma exceção prevista na Súmula 336/STJ e com relação à 
pensão  por  morte:  a  mulher  que  renunciou  aos  alimentos  na 
separação judicial tem direito à pensão previdenciária por morte do 
ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente, ou 
seja, se ela provar que depois surgiu a necessidade de receber esses 
valores. 
 
Ainda que o casal não tenha efetivado a divisão dos bens em comum, 
a  pensão pode ser  revisada,  mesmo sem alteração das condições 
financeiras das partes. No entanto, deve haver o devido cuidado com 
a questão. Em julgado de 2008, ao analisar o pedido da ex-mulher 
para aumentar sua pensão, o STJ acabou liberando o ex-marido de 
pagar os valores, pois concluiu que ela teria plenas condições de se 
manter. Para a ministra Nancy Andrighi, o artigo 1.694 do novo Código 
Civil cita que os alimentos devem garantir modo de vida compatível 
com a condição social, mas esse conceito deve ser interpretado com 
moderação. 
 
Em  alguns  casos,  a  pensão  pode  ser  disputada  entre  esposa 
(casamento) ou companheira (união estável)  e concubina (amante). 
Decisões  recentes  do  STJ  negaram  pedidos  de  concubinas  para 
receber pensão e até mesmo dividi-la com a esposa do falecido. Em 
voto no processo que negou à concubina o direito a dividir  pensão 



com  esposa,  o  ministro  Hamilton  Carvalhido  destacou  que  “o 
reconhecimento  impuro,  concubinagem  ou  concubinato  adulterino, 
simultâneo  à  relação  de  casamento,  mantém-se  à  margem  da 
legislação previdenciária”. Para o ministro, mesmo com a vigência de 
uma nova visão de valores em matéria familiar, o instituto da união 
estável  efetiva importante distinção entre relações livres e relações 
adulterinas. 
 
Já em processo que discutia o rateio de pensão entre ex-esposa e 
viúva,  o  Tribunal  concluiu  que  a  divisão  deve  ser  feita  em partes 
iguais. Segundo a ministra Laurita Vaz, no caso em análise e “nos 
termos do artigo 354 do Decreto nº 83.080/79, aplicável à espécie e 
vigente à época do óbito do instituidor do benefício pleiteado, a ex-
mulher  divorciada  que  percebe  pensão  alimentícia  concorrerá  em 
igualdade de condições com a esposa do "de cujus". 
 
Em  outro  caso  de  concubinato,  o  Tribunal  rejeitou  pedido  de 
concubina  por  pensão  de  militar  falecido.  O  ministro  Jorge  Mussi 
ressaltou que a proteção do Estado à união estável alcança apenas as 
situações legítimas e nelas não está incluído o concubinato. A união 
estável pressupõe que não haja impedimentos para o casamento ou, 
pelo menos, que esteja o companheiro separado de fato, não podendo 
ser  conferido  status  de  união  estável  à  relação  concubinária 
concomitante a casamento válido. 
 
A respeito de pensão com referência à união estável, a Corte proferiu, 
em 2006, importante decisão: validou o direito de receber pensão de 
companheira  que teve  união  estável  reconhecida  após a morte  do 
companheiro.  Com o reconhecimento  e a respectiva  dissolução da 
união estável, o STJ deu o direito a uma dona de casa de ingressar no 
Instituto Nacional do Seguro Social com o pedido de pensão. Em outro 
julgado, o STJ definiu que a mulher que viveu com o companheiro em 
união estável até a morte dele tem direito à pensão, mas não faz jus à 
indenização por serviços domésticos prestados. A pensão deve-se à 
relação de companheirismo e mútua colaboração, e não por serviços 
domésticos. 
 
Na separação, a partilha de bens pode ser um momento complicado e 
o  Judiciário  deverá  dar  a  palavra  final.  Decisões do  STJ definiram 
vários aspectos da partilha, como valores que devem ou não integrar 
o montante a ser dividido entre o ex-casal. Segundo a Corte, devem 
integrar a partilha de bens as verbas de aposentadoria junto ao INSS, 
caso geradas durante  o casamento,  mesmo que recebidas após a 
separação. 
 
De  acordo  com  o  Tribunal,  também  integram  a  partilha  de  bens 
durante  separação,  quando  o  casamento  for  sob  o  regime  de 
comunhão  universal:  a  indenização  trabalhista  correspondente  a 



direito adquirido durante o matrimônio, os bens que porventura forem 
sonegados  por  um  dos  cônjuges  durante  processo  de  separação 
amigável  (neste  julgamento,  o  STJ  determinou  a  sobrepartilha  dos 
bens sonegados, totalmente desconhecidos pela ex-mulher) e os bens 
obtidos pelo falecido na constância do casamento, com o recebimento 
de honorários advocatícios. 
 
Por outro lado, o STJ concluiu que não integram a partilha de bens o 
seguro e a indenização obtidos em virtude de acidente de trabalho e a 
pensão  recebida  por  invalidez.  Para  o  ministro  João  Otávio  de 
Noronha, a indenização recebida em razão de acidente de trabalho é 
personalíssima, pois a reparação deve-se àquele que sofreu o dano e 
carrega consigo a deficiência adquirida. Já a pensão por invalidez não 
integra  a  partilha  porque,  segundo  a  Terceira  Turma,  isso  poderia 
comprometer  a  subsistência  do  segurado.  O  Tribunal  também 
entendeu  não  compor  a  partilha,  para  a  meação  da  viúva,  imóvel 
comprado pelo marido antes do casamento,  mesmo que registrado 
durante o matrimônio. 
 
Ao analisar uma partilha de bens com o fim de uma união estável, a 
Corte concluiu que ex-companheiro tem direito  à metade dos bens 
adquiridos  durante  a  convivência,  mesmo  sem  contribuir 
financeiramente.  Para  os  ministros,  neste  caso,  deve-se  levar  em 
conta também a contribuição indireta (não material) de cada um na 
construção  de uma família,  não apenas  as  provas  de  contribuição 
direta  com  recursos  financeiros.  No  julgado,  eles  reconheceram  o 
direito do ex-companheiro à metade da casa erguida durante a união 
estável. O terreno, recebido pela ex-companheira por meio de doação 
do pai, fica só para ela. 
 
Um caso não permitido em partilha no STJ é o envolvimento de bem 
de terceiro na divisão. O Tribunal entendeu nulo esse tipo de partilha, 
visto que o bem não pertencia nem ao ex-marido nem à ex-esposa, 
mas  a  terceiros  (pais  da  ex-mulher).  Ainda sobre  partilha,  a  Corte 
definiu que a divisão de bens também influencia o registro de nova 
relação. No caso de um viúvo em segundas núpcias, o registro da 
nova união no regime de comunhão universal somente é possível se 
já efetivada a partilha amigável dos bens da relação anterior, para não 
haver  confusão  patrimonial  entre  os  bens  do  novo  casal  e  os  do 
primeiro matrimônio. 
 
O STJ  editou,  ainda,  uma  súmula  sobre  o  tema  “partilha”  –  a  de 
número 197 – segundo a qual o divórcio direto pode ser concedido 
sem que haja prévia partilha dos bens.
 
Referências: REsp  343719;  REsp  918173;  REsp  878516;  REsp 
895344;  REsp 848998 ;REsp 553639;  REsp 701902;  REsp 886537; 



REsp 264736;  REsp 373648;  REsp 933355;  REsp 1046296;  REsp 
1016574 e Resp.802372.
Leia mais...
 
STJ  revoga  súmula  e  uniformiza  novo  entendimento  sobre 
detalhamento de fatura telefônica 
 
Em julgamento de mais uma matéria submetida ao rito da Lei  dos 
Recursos  Repetitivos,  a  Primeira  Seção  uniformizou  o  novo 
entendimento sobre a obrigatoriedade da discriminação das faturas 
telefônicas e revogou a Súmula 357, que tinha o seguinte enunciado: 
“a pedido do assinante, que responderá pelos custos, é obrigatória, a 
partir de 1º de janeiro de 2006, a discriminação de pulsos excedentes 
e ligações de telefone fixo para celular”. 
 
De acordo com o entendimento já pacificado pelas duas Turmas que 
compõem  a  Seção,  a  partir  de  1º  de  agosto  de  2007,  data  da 
implementação  total  do  Sistema  Telefônico  Fixo  Comutado 
(Resolução 426), é obrigatório o fornecimento de fatura detalhada de 
todas  as  ligações  na  modalidade  local,  independentemente  de  ser 
dentro  ou  fora  da  franquia  contratada.  O fornecimento  da  fatura  é 
gratuito e de responsabilidade da concessionária. 
 
A solicitação para o fornecimento da fatura discriminada sem ônus 
para o assinante só precisa ser feita uma única vez, marcando para a 
concessionária  o momento a partir  do qual  o  consumidor  pretende 
obter o serviço. Segundo o relator, ministro Francisco Falcão, não tem 
sentido obrigar o consumidor a solicitar mensalmente o detalhamento 
de sua fatura. 
 
O artigo 83 da Resolução 426/2005 determina que a prestadora na 
modalidade local  deve  fornecer,  mediante  solicitação do assinante, 
documento  de  cobrança  do  serviço  contendo  o  detalhamento  das 
chamadas  locais  que  permita  identificar,  para  cada  chamada  local 
realizada,  o  número  do  telefone  chamado,  a  data  e  horário  de 
realização, a duração e o seu respectivo valor. 
 
O  STJ  editará  uma  nova  súmula  sobre  o  tema,  constando  que  o 
detalhamento  incide  sobre  as  chamadas  medidas  em unidades  de 
tempo (não mais em pulso), que a fatura é gratuita e que passou a ser 
obrigatória a partir de 1º de agosto de 2007. 
 
No caso julgado, uma assinante ajuizou ação de repetição de indébito 
contra  a  Telemar  Norte  Leste  S/A,  buscando  o  ressarcimento  da 
cobrança de pulsos excedentes além da franquia para telefone fixo e 
ligações para celular, sem a respectiva discriminação das ligações.
 
Processo: REsp.1074799
Leia mais...

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=92225
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Em  tributos  sujeitos  a  lançamento  por  homologação,  prazo 
prescricional é na data em que ela ocorre 
 
Nos  casos  de  tributos  sujeitos  a  lançamento  por  homologação,  o 
termo  inicial  do  prazo  prescricional  é  a  data  em  que  ocorreu  a 
homologação de maneira expressa ou tácita,  devendo tal  regra ser 
aplicada a todos os recolhimentos efetuados no período anterior  à 
vigência da Lei Complementar 118/2005. A observação foi feita pela 
Segunda  Turma,  ao  acolher  embargos  de  declaração  de  uma 
empresa de móveis do Rio Grande do Sul contra a Fazenda Nacional. 
 
Após  a  Segunda  Turma ter  julgado  o  recurso  da  empresa,  dando 
parcial  provimento, a defesa recorreu, alegando, em síntese, que o 
pedido no  recurso  especial  foi  atendido  pelo  colegiado,  não sendo 
possível falar em parcial provimento do julgado, devendo constar no 
resultado que o recurso especial foi totalmente provido. 
 
Consta  da  decisão  no  recurso:  “O  STJ,  intérprete  e  guardião  da 
legislação federal,  firmou posição no sentido de que a extinção do 
crédito tributário, em se tratando de tributos sujeitos ao lançamento 
por homologação, não ocorre com o pagamento, sendo indispensável 
a homologação expressa ou tácita, termo inicial do prazo prescricional 
de que trata o artigo 168, I, do CTN”. 
 
Ainda segundo a decisão, declarada a inconstitucionalidade da parte 
final do artigo 4º da Lei Complementar 118/2005, que determinava a 
aplicação retroativa do artigo 3º da mencionada lei, permanece fixo o 
entendimento consolidado pelo STJ no sentido de que o termo inicial 
do prazo prescricional,  nos casos de tributos sujeitos a lançamento 
por homologação, é a data em que ocorrida essa de maneira expressa 
ou  tácita.  Para  a  Turma,  tal  regra  deve  ser  aplicada  a  todos  os 
recolhimentos  efetuados  no  período  anterior  à  vigência  da  LC 
118/2005. “Recurso especial provido em parte”, diz. 
 
Processo: REsp.1081451
Leia mais...
 
Improbidade  administrativa  se  caracteriza  somente  se  houver 
dolo na conduta do agente público
 
A configuração do ato de improbidade administrativa previsto no artigo 
11 da Lei n. 8.429/92 somente é possível se demonstrada a prática 
dolosa de conduta que atente contra os princípios da Administração 
Pública.  A  conclusão  é  da  Primeira  Turma,  ao  dar  provimento  ao 
recurso especial  de um procurador estadual  do Rio Grande do Sul 
acusado de irregularidades no exercício do cargo. 
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=92226


Em ação civil pública por ato de improbidade administrativa ajuizada 
pelo  estado  contra  o  procurador,  o  Tribunal  de  Justiça  estadual 
(TJRS) reconheceu o dolo na conduta do acusado. “Ao agir de forma 
desidiosa  –  deixando  de  dar  andamento  a  PADs  (procedimento 
administrativo disciplinar) com consequente preclusão de alguns; de 
manifestar-se em processos com prazos preclusivos, bem como de 
ajuizar execuções fiscais –; tinha consciência dos resultados que tais 
omissões redundariam”, afirmou o TJRS. 
 
Segundo informações do processo, o procurador teria recebido, em 
fevereiro  de  1999,  21  processos  administrativos  com relatório  final 
elaborado, cabendo-lhe, tão somente, remetê-los à revisão em Porto 
Alegre. “Todavia, todos os PADs foram restituídos à 10ª Procuradoria 
Regional em 10/12/1999, mais de nove meses após, sem que tenha 
sido dado qualquer andamento aos mesmos”, afirmou o estado. 
 
Após examinar o caso, o TJRS afirmou que a alegação de acúmulo de 
trabalho impossibilitando a análise de todos os processos que foram 
distribuídos ao acusado,  que também é professor,  não poderia  ser 
acolhida. “Excesso de serviço que não afasta a desídia do agente que 
deixou de praticar atos do seu ofício. Prova documental e testemunhal 
a  comprovar  a  negligência  na  atuação  junto  à  Procuradoria  do 
Estado”, diz um trecho da decisão. A multa civil aplicada foi reduzida 
para  7,5  vezes  o  valor  da  última  remuneração  percebida  como 
procurador. 
 
A  Primeira  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  recurso. 
“Efetivamente,  a  configuração  de  qualquer  ato  de  improbidade 
administrativa exige a presença do elemento subjetivo na conduta do 
agente público, pois não é admitida a responsabilidade objetiva em 
face do atual sistema jurídico brasileiro, principalmente considerando 
a  gravidade  das  sanções  contidas  na  Lei  de  Improbidade 
Administrativa”, afirmou a ministra Denise Arruda, relatora do caso. 
 
Apesar de reconhecer a evidente gravidade dos atos praticados na 
função  de  procurador  do  estado,  a  ministra  afirmou  ter  havido 
manifesto equívoco na qualificação da conduta do agente público. “A 
desídia  e  a  negligência,  expressamente  reconhecidas  no  julgado 
impugnado,  não  configuram  dolo,  tampouco  dolo  eventual,  mas 
indiscutivelmente  modalidade  de  culpa”,  acrescentou.  “Não  foi 
demonstrada a indispensável prática dolosa da conduta de atentado 
aos princípios da Administração Pública, mas efetiva conduta culposa, 
o  que  não  permite  o  reconhecimento  de  ato  de  improbidade 
administrativa previsto no artigo 11 da Lei 8.429/92”, concluiu Denise 
Arruda. 
 
Processo: REsp.875163
Leia mais...

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=92227


 
Resgate de contribuições a planos de previdência sofre imposto 
de renda
 
A Segunda Turma confirmou o entendimento de que incide imposto de 
renda  nas  operações  de  resgate  de  valores  aplicados  a  título  de 
contribuição em planos de previdência complementar. A tese jurídica 
foi  fixada no julgamento de um recurso interposto por um casal  de 
Alagoas que havia investido valores num plano de renda fixa do tipo 
PGBL do Bradesco Previdência e Seguros S.A.
 
No recurso endereçado ao STJ, o casal relatou que investiu cerca de 
R$  150  mil  no  plano  em  junho  de  2001.  Insatisfeitos  com  a 
rentabilidade  da  aplicação,  decidiram fazer  o  resgate  do  montante 
quatro  meses  depois.  Eles  alegaram  que,  ao  realizar  a  operação 
financeira, foram surpreendidos com a incidência de imposto de renda 
sobre o valor resgatado. 
 
A  legislação  sobre  imposto  de  renda  permite  que  o  contribuinte 
pessoa  física  deduza  da  base  de  cálculo  do  tributo  o  valor  das 
contribuições recolhidas a entidades de previdência privada, como o 
Bradesco. Apesar disso, o casal não realizou o abatimento. 
 
Nas  razões  de  recurso,  os  contribuintes  argumentaram  que  a 
cobrança  do  imposto  de  renda  se  deu  sobre  uma  quantia  que  já 
integrava  seu  patrimônio.  Portanto,  concluíram,  não  teria  se 
concretizado  o  requisito  essencial  para  nascimento  da  obrigação 
tributária (dever de pagar o tributo): o acréscimo patrimonial. 
 
As alegações dos contribuintes não foram, entretanto, acolhidas pela 
Segunda  Turma.  O relator  do  recurso  no  Tribunal,  ministro  Castro 
Meira, observou que o fato de os beneficiários do plano de previdência 
não  terem  realizado  a  dedução  permitida  em  lei  não  impede  a 
cobrança do imposto de renda. 
 
Para o relator, a Lei n. 9.250/95 (que alterou a legislação sobre o IR 
de pessoas físicas) é válida, legítima e prevê, em seu artigo 33, a 
incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste 
anual  sobre  os  valores  relativos  ao  resgate  das  contribuições 
realizadas a plano de previdência privada complementar. 
 
Documentos constantes dos autos, como a peça publicitária sobre o 
PGBL veiculada no site do Bradesco na internet,  mostraram que a 
instituição  informou  corretamente  o  casal  sobre  a  possibilidade  de 
dedução  das  contribuições  ao  plano  e  da  tributação  dos  valores 
durante o resgate.
 
Processo: REsp.785857
Leia mais...

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=92228


 
STJ  anula  indenização  de  R$  225  mil  imposta  à  Hering  por 
utilização indevida de marca
 
A Quarta Turma anulou a sentença da Justiça paulista que condenou 
a Hering Têxtil S/A e a Fitness Malhas Ltda. ao pagamento de R$ 225 
mil,  acrescidos  de  multa  de  30%  sobre  esse  valor,  a  título  de 
indenização  pela  utilização  e  comercialização  de  camisetas  com o 
logotipo  da  OK DOK Clothing  Co,  registrado  pela  Nias  Indústria  e 
Comércio de Confecções Ltda.
 
Na ação, a Nias alegou que as empresas utilizaram o logotipo e a 
figura do personagem Mickey Mouse para identificar artigos de sua 
confecção, causando confusão e induzindo o consumidor a acreditar 
que se  tratava  de produtos  de  sua fabricação.  Para  o  Tribunal  de 
Justiça de São Paulo, ao utilizar a marca sem a devida autorização, a 
Hering tirou proveito  de propriedade alheia  e  praticou concorrência 
desleal. 
 
A  Hering  recorreu  ao  STJ,  alegando  cerceamento  de  defesa  e 
inexistência do uso indevido da marca. Sustentou que a sentença foi 
proferida sem a necessária dilação probatória, já que não foi realizada 
audiência de instrução na qual seriam ouvidas as partes, testemunhas 
e a profissional responsável pelo laudo pericial. 
 
Argumentou, ainda, que não houve concorrência desleal, uma vez que 
os artigos confeccionados eram individualizados e distinguidos pela 
notoriedade da marca Hering e pela inconfundível  figura do Mickey 
Mouse, impassíveis  de causar confusão ao público consumidor  em 
relação  à  marca  OK  DOK.  Segundo  a  Hering,  o  suposto  prejuízo 
sofrido  pela  Nias  foi  calculado  com base  no  faturamento  bruto  da 
empresa, o que implica claro enriquecimento sem causa, já que os 
autores jamais receberiam tal valor caso efetuassem a venda direta 
das camisetas. 
 
Além  do  cerceamento  de  defesa,  a  Fitness  Malhas  alegou,  entre 
outros pontos, ser uma mera revendedora de produtos industrializados 
pela Hering e outras empresas do setor, não havendo qualquer pacto 
que importe em solidariedade no cumprimento das obrigações. 
 
Em  seu  voto,  o  relator  da  matéria,  ministro  Luis  Felipe  Salomão, 
enfatizou que, pelo sistema de livre convencimento motivado adotado 
pelo  Código  de  Processo Civil,  não cabe compelir  o  magistrado  a 
autorizar  a  produção  desta  ou  daquela  prova  quando  ele  estiver 
convencido da verdade dos fatos por outros meios. Mas, no caso em 
questão, ele ressaltou que as empresas não tiveram a oportunidade 
de  produzir  provas  em  audiência  –  que  não  foi  realizada  –  e  as 



controvérsias  apresentadas  não  foram  devidamente  esclarecidas 
pelas partes e testemunhas. 
 
Segundo o relator, para comprovar se houve a utilização indevida da 
marca, é necessária a realização de instrução probatória completa, 
pois  a  perícia  técnica  realizada  foi  apenas  contábil.  Para  ele,  o 
cerceamento  de  defesa  ficou  plenamente  demonstrado,  já  que  as 
empresas  não  puderam contraditar  a  prova  produzida,  providência 
que  seria  possível  com  a  oitiva  das  testemunhas  indicadas  e  os 
esclarecimentos da perita em audiência. 
 
Assim, por unanimidade, a Turma determinou a anulação do processo 
e  a  realização  de  audiência  de  instrução  para  que  a  perita  e  as 
testemunhas sejam ouvidas.
 
Processo: Resp.330036
Leia mais...
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

Notícia do CNJ

Tribunais podem proporcionar acesso ao CNJ
 
Os tribunais de Justiça de todo país podem proporcionar acesso ao 
sistema de Processo Eletrônico do Conselho Nacional de Justiça (E-
CNJ) às partes, magistrados e advogados envolvidos em processos 
que tramitam no CNJ. Basta que o tribunal realize convênio com o 
Conselho.  De posse  de  login  e  senha,  parte  e  advogado  poderão 
acompanhar a tramitação do processo ou peticionar suas ações de 
qualquer lugar do país. Com um simples clique e, sem sair de casa, os 
usuários ativos do E-CNJ podem contar com essa facilidade. 
 
Para  ter  acesso  ao  peticionamento  eletrônico,  o  interessado  deve 
fazer parte do processo, seja na condição de advogado, magistrado 
ou  parte.  Quem  ainda  não  tem  login  e  usuário  no  sistema  deve 
realizar,  inicialmente,  o  pré-cadastramento,  que pode ser  feito  pela 
internet no endereço: https://ecnj.cnj.jus.br/, através dos links cadastro 
de advogado ou cadastro de magistrado/parte.
 
Entretanto,  depois  do  cadastramento  virtual,  é  preciso  fazer  o 
ativamento  do  cadastro,  que  deve  ser  feito  pessoalmente.  Nesse 
caso, o interessado deve comparecer a um tribunal conveniado com 
seus documentos pessoais e ativar o usuário e senha.
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=92224


Atualmente  apenas  34  tribunais  estão  conveniados.  Os  demais 
tribunais podem proporcionar o benefício ao jurisdicionado de forma 
descomplicada.  Basta  entrar  em  contato  com  o  CNJ  para  firmar 
convênio.
 
 Depois de ativar o cadastro no tribunal mais próximo, parte, advogado 
e magistrados poderão acompanhar todo o andamento do processo 
pela internet recebendo, inclusive, intimações por e-mail.
 
Leia mais...

 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça

   (retornar ao sumário)  

Jurisprudência

Julgados indicados

Acórdãos

Encaminhamos  ementas  de  acórdãos  selecionados,  julgados  na 
sessão do dia 27.05.2009 e publicados em 01.06.2009 (segunda-feira) 
no DJERJ.:
 
2009.001.19568 -  Relator:  Des.  Mauricio  Caldas  Lopes,  à 
unanimidade deu-se provimento ao primeiro recurso, nos termos do 
voto  do  Des.  Relator  e,  por  maioria,  deu-se  parcial  provimento  ao 
segundo, vencido, em parte, o Des. Relator que excluía o dano moral :

 

Propriedade  Industrial  Direito  Marcário  à  exclusividade  de  uso. 
Sentença de procedência,  sujeitando as vencidas à composição de 
dano material e moral. Incidente de impugnação ao valor da causa, 
solvido  por  decisão  interlocutória  autônoma.  Apelações.  Manejável 
quanto  à  solução  da  questão  incidente  recurso  diverso  do  que  se 
valera a apelante, dele não se conhece tanto mais quanto interposto 
em  prazo  superior  ao  previsto  em lei  para  o  recurso  interponível. 
Preliminar  de  cerceamento  de  defesa.  Rejeição:  suficientemente 
demonstrado o uso da marca de propriedade da autora,  o  dano e 
respectiva extensão serão objeto de liquidação de sentença obediente 
às regras dos artigos 208/210 da LPI. Prescrição. Ausência de prova 
inequívoca  da  ciência  da  proprietária  da  marca,  cinco  anos  do 
aforamento da demanda. Restante do mérito. Distinção legal quanto 
aos bens jurídicos protegidos pela Lei de Propriedade Industrial, quais 
os  marca,  invenção,  modelo  de  utilidade  e  desenho  industrial,  em 

http://www.cnj.jus.br/index.php?option=com_content&view=article&id=7586:tribunais-podem-proporcionar-acesso-ao-cnj&catid=1:notas&Itemid=169


ordem a se concluir que o direito da autora se limita, no caso, ao de 
proteção da marca, não assim ao respectivo produto, à míngua de 
patente  da  invenção ou do modelo  de  utilidade,  ou  de  registro  do 
desenho industrial das bandejas por ela desenvolvidas como mesas 
de colo almofadadas de multiuso. Inexistência de prova quanto ao uso 
da marca pela  primeira  apelante,  cujo  recurso  se vê  integralmente 
provido. Prova suficiente quanto à segunda, à vista de telas impressas 
a partir de seu próprio sítio na rede internacional de computadores. 
Dano moral que a douta maioria reputa por caracterizado, remetida a 
respectiva apuração, entretanto, à liquidação em conjunto com as
perdas e danos materiais. Provimento integral do recurso da primeira 
apelante, e parcial do da segunda, depois de não conhecido o apelo 
por essa manejado no incidente de impugnação ao valor da causa e 
de rejeitadas a preliminar e a prejudicial de mérito.
 
Leia mais
 
Voto vencido     
 
 
 
2009.002.15982 - Relator: Des. Alexandre Câmara, à unanimidade:
 
Direito administrativo. Reparação de danos contra a Fazenda Pública. 
Prazo prescricional de três anos, e não mais de cinco, por força do 
Código  Civil  de  2002.  Reconhecimento  da  prescrição intercorrente. 
Recurso provido.
 
Leia mais
 
 
Fonte: 2ª Câmara Cível do TJERJ.

(retornar ao sumário)
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